
INDICAÇÃO Nº 
1828
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento celebre convênio com a Prefeitura de Praia Grande, para instalação de dois Restaurantes Bom Prato, no conglomerado de bairros denominado Terceira Zona Residencial.

JUSTIFICATIVA

Praia Grande é uma das cidades que mais crescem no Estado. Hoje, a população do município já ultrapassa 240 mil pessoas. A maior parte desse contingente reside na chamada Terceira Zona Residencial da cidade, agrupamento de bairros que fica mais distante da orla. É nesse setor que também reside a base da pirâmide sócio-econômica da cidade.

Aliás, Praia Grande está no Grupo 2 do Índice Paulista de Responsabilidade Social porque não exibe bons índices sociais, apesar de ter alguns focos de riqueza. Dessa forma, é fundamental levar às áreas mais carentes da cidade serviços públicos que melhorem a qualidade de vida da população. E é nesse perfil que se enquadra a criação de dois Restaurantes Bom Prato.

A Terceira Zona Residencial reúne seis grandes conglomerados de bairros: Sítio do Campo, Vila Antártica, Quietude, Melvi, Solemar II e Trevo. A implantação das duas unidades deve ser feita de forma que fiquem localizadas estrategicamente, levando alimentação de qualidade, a baixo custo, e beneficiando a toda a população desses núcleos. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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